
 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
 PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD Nº 6226/2019 

 QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2019 

 QUARTO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO 
 Nº  21/2019  QUE  CELEBRAM  ENTRE  SI,  DE 
 UM  LADO,  O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
 TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  E,  DE  OUTRO, 
 O  CENTRO  DE  INTEGRAÇÃO  EMPRESA 
 ESCOLA  –  CIEE,  UNIDADE  DE 
 OPERAÇÕES DE PORTO VELHO/RO. 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o 

 N.º  03.326.815/0001-53,  com  sede  na  rua  Almirante  Barroso,  600  –  Mocambo  -  Porto 

 Velho/RO,  CEP:  76.801-901,  doravante  denominado  CONTRATANTE  ,  representado 

 neste  ato  pelo  Diretor  Geral  ou  pela  autoridade  que  estiver  ocupando  referido  cargo  na 

 forma  regimental,  e  de  outro  lado  o  CENTRO  DE  INTEGRAÇÃO  EMPRESA  ESCOLA  - 
 CIEE  ,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o  nº  61.600.839/0001-55,  pessoa  jurídica  de  direito  civil, 

 constituída  como  associação  civil,  sem  fins  econômicos,  que  tem  como  objetivo  a 

 assistência  ao  Adolescente  e  à  educação  profissional,  registrada  no  Conselho  Municipal 

 dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CMDCA,  de  entidade  reconhecida  como 

 beneficente  de  assistência  social,  certificada  pelo  Ministério  da  Cidadania,  com  sede  na 

 rua  Tabapuã,  540  –  Itaim  Bibi  -  São  Paulo/SP,  CEP  04.533-001,  com  Unidade  de 

 Operações  de  Porto  Velho/RO,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o  nº  60.600.839/0061-96, 

 localizada  na  avenida  Calama,  2472  –  Térreo  –  Sala  01  e  1º  Andar,  Sala  03  –  São  João 

 Bosco  –  CEP  76803-768  –  Porto  Velho/RO,  fone  (69)  2182-0441,  ramal  201,  e-mail: 

 nelda@ciee.org.br,  neste  ato  representada  pelo  Superintendente  Executivo,  Sr. 

 MARCELO  MIQUELETI  GALLO,  e-mail:  marcelo_gallo@ciee.org.br  e  pelo 

 Superintendente  de  Administração  e  Finanças  -  SAFIN  ,  Sr.  LUIZ  HENRIQUE  FIUME 

 FRAGIACOMO  ,  e-mail;  lh.fragiacomo@ciee.org.br,  doravante  denominada 

 CONTRATADA  ,  resolvem  celebrar  o  presente  instrumento,  decorrente  de  dispensa  de 

 licitação  n.º  05/2019,  com  amparo  legal  no  art.  24,  XIII,  da  Lei  8.666/93,  constante  do 

 Processo Administrativo Virtual - PROAD nº 6226/2019. 
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 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 1.1  Atualização  de  preços  dos  custos  do  aprendiz  com  base  na  publicação  do  Decreto 
 de  alteração  do  salário  mínimo  pelo  governo  federal,  prorrogação  excepcional  da 
 vigência,  atualização  dos  fiscais  e  dotação  orçamentária  do  Contrato  nº  21/2019,  que 
 estabelece  Cooperação  Recíproca  entre  as  partes,  visando  o  desenvolvimento  de 
 atividades  conjuntas,  que  propiciem  a  promoção  da  integração  do  Aprendiz  ao  mercado 
 de  trabalho  e  a  sua  formação  para  o  trabalho,  de  acordo  com  a  Constituição  Federal 
 vigente  Art.  7º,  Inciso  XXXIII,  com  redação  dada  pela  Emenda  Constitucional  n.º  20,  de 
 15/12/98,  Art.  203,  Inciso  III  e  Art.  214,  Inciso  IV,  e  a  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  – 
 CLT,  título  III,  capítulo  IV,  seção  IV,  entendida  a  aprendizagem  como  estratégia  de 
 formação  técnico  profissional  metódica,  compatível  com  o  desenvolvimento  físico,  moral 
 e  psicológico  do  adolescente/jovem,  no  âmbito  da  jurisdição  do  Tribunal  Regional  do 
 Trabalho da 14ª Região nos Estados de Rondônia e Acre. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 2.1  A  vigência  do  Contrato  nº  21/2019,  cujo  período  inicial  compreendeu-se  entre 
 21/08/2023  a  20/08/2024,  fica,  excepcionalmente,  prorrogado  por  mais  12  (doze)  meses, 
 com  início  em  21/08/2024  e  término  em  20/08/2025,  ou  até  a  conclusão  efetiva  da  nova 
 licitação  que  tramita  no  Proad  nº  7716/2023,  o  que  ocorrer  primeiro,  nos  termos  do  art. 
 57, §4º, da Lei 8666/93. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 3.1  O  valor  dos  custos  do  aprendiz  fica  reajustado  com  base  no  Salário  Mínimo  Nacional 
 em  decorrência  de  comprovação  pela  publicação  do  Decreto  Federal  nº  11.864/2023, 
 com  efeitos  financeiros  a  partir  de  1º  de  Janeiro  de  2024,  previsto  no  Contrato  nº 
 21/2019, atualizando conforme a seguir: 

 O  valor  atual  da  contribuição  institucional  é  de  R$  299,43,  conforme  apostilamento  nos 
 autos  (id.  201),  referente  ao  período  de  16/08/2022  a  15/08/2023,  devendo  ocorrer  novo 
 reajuste  por  apostilamento  a  partir  de  16/08/2024  pela  Secretaria  de  Orçamento  e 
 Finanças. 
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 Quantidade estimada 
 de aprendizes 

 Valor individual por 
 aprendiz 

 Valor mensal 
 estimado 

 Valor anual 
 estimado 

 20  R$ 1.325,83  R$ 26.516,60  R$ 318.199,20 

 Valor estimado para 12 meses  R$ 318.199,20 
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 CLÁUSULA QUARTA - DO DIREITO AO REAJUSTE 

 4.1  Fica  resguardado  o  direito  ao  reajuste  por  índice  nos  termos  da  Cláusula  Sétima,  item 
 7.7, referente ao Contrato nº 21/2019. 

 CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 5.1 A Gestão e a Fiscalização do contrato serão realizadas pelos seguintes servidores: 

 Fiscal Titular  Fiscal Substituto 

 EUNICE MEDEIROS ALVES DOS REIS  SAULO RODRIGUES LELES COSTA 

 CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 6.1  As  despesas  com  o  pagamento  do  referido  objeto  estão  previstas  no  Programa  de 
 Trabalho  168137  -  Apreciação  de  Causas  na  Justiça  do  Trabalho  -  Despesas  Diversas  – 
 Natureza da Despesa 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO 

 7.1  Permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  Contrato  nº  21/2019, 
 não modificadas pelo presente termo aditivo. 

 E,  por  estarem  justas  e  acordadas,  as  partes  assinam  eletronicamente  o  presente 
 Instrumento. 

 Porto Velho/RO, 29  de julho de 2024. 

 (assinado digitalmente) 
 LÉLIO LOPES FERREIRA JÚNIOR 

 DIRETOR GERAL DO TRT14ª REGIÃO 
 CONTRATANTE 

 (assinado digitalmente) 
 MARCELO MIQUELETI GALLO 

 Centro de Integração Empresa Escola – CIEE 
 Unidade de Operações de Porto Velho/RO 

 CONTRATADA 

 (assinado digitalmente) 
 LUIZ HENRIQUE FIUME FRAGIACOMO 

 Superintendente de Administração e Finanças - SAFIN 
 CONTRATADA 
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CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE
Planilha de custos - Programa Jovem Aprendiz CIEE (Empregador e Capacitador)
Razão Social: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14a REGIAO
Emitida por: Porto Velho/RO
Emissão em: 09/07/2024
Quantidade Aprendiz(es): 20
Carga Horária: 4
Numero de meses do Contrato: 12

1 Salário % VALOR (R$)
1.1 Salário 100,00% R$ 663,39

1.2 Periculosidade 0,00% R$ 0,00

1.3 Insalubridade 0,00% R$ 0,00

1.4 Total 100,00% R$ 663,39

2 Encargos Sociais % VALOR (R$)

2.1 INSS ISENTO R$ 0,00

2.2 FGTS 2,00% R$ 13,27

2.3 PIS IMUNE R$ 0,00

2.4 Total dos encargos Sociais 2,00% R$ 13,27

3 Provisão % VALOR (R$)

3.1 Férias 8,33% R$ 55,28

3.2 Terço legal de férias 2,78% R$ 18,43

3.3 FGTS sobre férias 2,00% R$ 1,47

3.4 13º Salário 8,33% R$ 55,28

3.5 FGTS sobre 13º salário 2,00% R$ 1,11

3.6 Total das provisões 23,44% R$ 131,57

4 Beneficios Periodicidade VALOR (R$)
4.1 Vale Transporte mensal R$ 198,00

4..1.1 Taxa de Administração do VT 
(5,35% sobre 4.1) 

mensal R$ 10,59

4.2 Vale Refeição mensal R$ 0,00

4.2.1 Taxa de Administração do VR
(0,3% sobre 4.2)

mensal R$ 0,00

4.3 Vale Alimentação mensal R$ 0,00

4.3.1 Taxa de Administração do VA
(0,3% sobre 4.3)

mensal R$ 0,00

4.4 Seguro Saúde mensal R$ 0,00
4.5 Seguro Odonto mensal R$ 0,00

4.6 Total dos beneficios mensal R$ 208,59

5 Despesas Periodicidade VALOR (R$)

5.1 PCMSO (exames médicos) mensal R$ 9,58

5.2 Total das despesas mensal R$ 9,58

6 Custos Operacionais Periodicidade VALOR (R$)

6.1 Crachá cobrança única¹ R$ 0,00

6.2 Uniforme cobrança única¹ R$ 0,00

6.3 Contribuição Institucional CIEE mensal R$ 299,43

6.4 Total dos custos operacionais cobrança única¹ R$ 0,00

mensal R$ 299,43

QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DO CONTRATO VALOR (R$)

SAULO

RODRIGUES

LELES COSTA

10/07/2024 08:09



214:58:55

1 Total do Salário R$ 663,39

2 Total dos Encargos Sociais sobre salário R$ 13,27

3 Total dos Provisões R$ 131,57

4 Total dos Benefícios R$ 208,59

5 Total de Despesas R$ 9,58

6
Total dos custos operacionais
(Contribuição Institucional CIEE)

R$ 299,43

7 Valor mensal para 01 aprendiz R$ 1.325,83

8 Valor mensal para 20 aprendizes R$ 26.516,60
QUADRO DO VALOR TOTAL DO CONTRATO VALOR (R$)

9 Valor total do Contrato para uma vigência de  12 meses para 01 aprendiz R$ 15.909,96

10 Valor total do Contrato para uma vigência de  12 meses para 20 aprendizes R$ 318.199,20

 11¹
(se aplicavel)

Valor total do Contrato R$ 318.199,20
R$ 318.199,20

cobrança única¹ R$ 0,00

Observações:
As despesas com Férias, 13º Salário serão provisionados mensalmente ou ressarcidas no mês do fato gerador, de acordo 
com o estabelecido no Contrato;
Salário: Atualização em Janeiro de cada ano, de acordo com SALÁRIO MÍNIMO FEDERAL ou 
de acordo com o estabelecido no Contrato;
Encargos: FGTS 2%; Férias 11,11%; 13º Salário 8,33%, FGTS 2% sobre Férias e 13º Salário, PIS imune, INSS Isento; 
O valor de vale transporte que consta na planilha é uma estimativa de valor, por lei (LEI Nº 7.418, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 1985), toda empresa que contratar um profissional sob o regime da CLT é obrigada a oferecer o Vale Transporte, 
independente da distância percorrida. Além disso, não há limite mínimo ou máximo para o seu valor.
O valor do vale transporte sofrerá variação de acordo com a quantidade necessária para cada aprendiz e possíveis 
reajustes anuais municipais/estaduais;
 O valor de Seguro Saúde sofrerá atualização no mês de Agosto de cada ano;
O valor de Seguro Odonto sofrerá atualização no mês de Dezembro de cada ano;
O valor de PCMSO sofrerá atualização no mês de Janeiro de cada ano;
O Valor de Uniforme sofrerá atualizações anuais, se fornecido;
A Contribuição Institucional será atualizada anualmente;
Variações entre os valores estimados e os valores pagos serão apontados na prestação de contas;
A CONTRATANTE repassará à CONTRATADA 100% dos valores gastos com salários, benefícios, encargos sociais e custos 
administrativos e operacionais apontados nesta planilha e suas variações na prestação de contas.



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024080800122
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Cessionária: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
CAARJ; a) espécie: Cessão de uso de espaço no Fórum da Lavradio(Proc.: 13219/2019); b)
objeto: i)modificação da composição da parcela do rateio das despesas mediante inclusão
dos valores relativos à taxa de coleta de lixo, à contratação de laudo de avaliação para fins
de reajuste anual e Seguro incêndio e (ii)revisão do valor cobrado a título de taxa de
ocupação, com base no laudo de engenharia de avaliação; c) vigência: a partir de sua
assinatura, encerrando a vigência em 11/02/2025; d) assinam em 05/08/2024 o Exmo.
Presidente Desembargador do Trabalho Cesar Marques Carvalho, pela Cedente e a Sra.
Marisa Chaves Gaudio, pela Cessionária.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie: 12º Termo Aditivo ao Contrato 069/2008, Proad 33694/2018. Partes: TRT-2ª
Região e a locadora Eliane Pires de Morais, (CPF: ***.440.***-**). Objeto: Mantém o valor
do aluguel mensal em R$ 13.766,59 para o período de 08/08/2024 a 07/08/2025. Assinam
em 07/08/2024, pelo TRT-2ª Região: Beatriz de Lima Pereira, Desembargadora Presidente,
e pela locadora: Edwil Santos Neto, Procurador.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024

O TRT da 3ª Região torna público que realizará licitação na modalidade Pregão
Eletrônico nº 17/2024, cujo objeto é o Registro de Preços para eventual aquisição de
portais detectores de metal com no mínimo 4 (quatro) zonas de detecção, nos termos do
Edital e seus anexos. O início do acolhimento das propostas será a partir do dia
09/08/2024. A sessão de lances será às 13:30 horas do dia 22/08/2024, no site
www.gov.br/compras. O edital encontra-se nos sites no citado sítio www.gov.br/compras e
www.trt3.jus.br. Informações adicionais: licitacao@trt3.jus.br.

Belo Horizonte, 7 de agosto de 2024.
ANA RITA GONÇALVES LARA

Secretária de Licitações e Contratos

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Contrato 8/2023. Contratante: Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região. Contratada: Epavi Vigilância Ltda., CNPJ 92.966.571/0004-46.
Objeto: Prorrogação da vigência contratual por 12 meses contados de 11/09/2024. Data da
assinatura: 06/08/2024. Valor mensal do contrato: R$ 196.530,59. Fundamento legal: Art.
57, inciso II, da Lei 8666/93. Dotação Orçamentária: Programa: 168089 - Apreciação de
Causas na Justiça do Trabalho. Elemento de Despesa: 3.3.90.37. Vinculação: Pregão 1/2023,
Proad 4002/2024. Signatários: Luciano João Nogueira - Ordenador da Despesa Substituto,
pelo Contratante e, Francisco Carlos Appratto Gomes - Procurador, pela Contratada.

Espécie: Sexto Termo Aditivo ao Contrato 6/2023. Contratante: Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região. Contratada: Epavi Vigilância Ltda., CNPJ 92.966.571/0004-46.
Objeto: Prorrogação da vigência contratual por 12 meses contados de 11/09/2024 e,
supressão de posto em Cascavel a partir de 20/12/2024. Data da assinatura: 06/08/2024.
Valor anual do contrato: R$ 1.258.223,60. Fundamento legal: Art. 57, inciso II da Lei
8666/93. Dotação Orçamentária: Programa: 168089 - Apreciação de Causas na Justiça do
Trabalho. Elemento de Despesa: 3.3.90.37. Vinculação: Pregão 1/2023, Proad 4047/2024.
Signatários: Luciano João Nogueira - Ordenador da Despesa Substituto, pelo Contratante e,
Francisco Carlos Appratto Gomes - Procurador, pela Contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2024 - UASG 80012

Nº Processo: 4080/2024. Objeto: Substituição de aparelhos condicionadores de
ar existentes por equipamentos Split Inverter, inclusive redes frigorígenas, sendo os
equipamentos fornecidos pelo TRT9, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 3. Edital: 08/08/2024 das
08h00 às 17h00. Endereço: Rua Vicente Machado, 147, Centro, 9. Andar, - Curitiba/PR ou
https://www.gov.br/compras/edital/80012-5-90016-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 08/08/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 23/08/2024
às 11h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Havendo divergência entre as
informações constantes no Comprasnet e no edital, prevalecerão as do último..

CAROLINA RAGNI DA SILVA PACHECO
Pregoeira

(SIASGnet - 07/08/2024) 80012-00001-2024NE000001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO

DIRETORIA-GERAL ADMINISTRATIVA

SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES E PATRIMÔNIO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

POSSÍVEL PENALIDADE POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL
O Secretário de Contratações e Patrimônio do TRT da 10ª Região,

conforme o Proc. SEI 0002824-52.2021.5.10.8000, nos termos da Cláusula 21 do
edital do Pregão Eletrônico 001/2022 (Processo 0002824-52.2021.5.10.8000),
invocando os preceitos da Lei 9784/1999, diante da inadimplência dessa
empresa em relação à prestação dos serviços contratados, configurado o
descumprimento contratual, comunica à empresa OBJETIVA CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA, CNPJ: 34.941.927/0001-48, que este Tribunal decidiu pela rescisão
unilateral do respectiva contratação, nos termos Autorização Rescisão
Contratual (2482749), observando o previsto na Cláusula 12 da correspondente
avença e pelas circunstâncias previstas no arts. 77 a 79 da Lei 8.666/93. Diante
do que, observados os Princípios da Razoabilidade, do Contraditório e da
Ampla Defesa, concedo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para ciência e
manifestação, caso queira, no tocante à decisão deste Tribunal pela rescisão
unilateral, caso queira. Em 30 de abril de 2024. GILVAN SILVA PEREIRA RAMOS.
Secretário de Contratações e Patrimônio.

Em 30 de abril de 2024.
GILVAN SILVA PEREIRA RAMOS

Secretário de Contratações e Patrimônio

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2024 - UASG 080002

Número do Contrato: 11/2021. Nº Processo: 00422/2020.
Pregão. Nº 9/2021. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11A.REGIA O.
Contratado: 10.802.564/0001-00 - VALDINO JUNIOR DAS CHAGAS VIEIRA COMERCIAL.
Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº11/2021/trt11, por 12 (doze) meses,
nos termos do art.57, ii, da lei n. 8.666, de 1993 e reajustar o valor do contrato, com
fundamento na cláusula sexta do contrato originário, combinado com art. 65, ii, alínea "d"
da lei n.8.666/93.. Vigência: 11/08/2024 a 10/08/2025. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 268.597,85. Data de Assinatura: 07/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 07/08/2024).

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2019
PROAD Nº 6226/2019. Contratante: TRT 14ª REGIÃO. Contratada: CENTRO DE INTEG R AÇ ÃO
EMPRESA ESCOLA - CIEE, CNPJ-MF sob o n° 61.600.839/0001-55. Objeto: Atualização de
preços dos custos do aprendiz com base na publicação do Decreto de alteração do salário
mínimo pelo governo federal, prorrogação excepcional da vigência, atualização dos fiscais e
dotação orçamentária do Contrato nº 21/2019, que estabelece Cooperação Recíproca entre
as partes, visando o desenvolvimento de atividades conjuntas, que propiciem a promoção da
integração do Aprendiz ao mercado de trabalho e a sua formação para o trabalho, de acordo
com a Constituição Federal vigente Art. 7º, Inciso XXXIII, com redação dada pela Emenda
Constitucional n.º 20, de 15/12/98, Art. 203, Inciso III e Art. 214, Inciso IV, e a Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, título III, capítulo IV, seção IV, entendida a aprendizagem como
estratégia de formação técnico profissional metódica, compatível com o desenvolvimento
físico, moral e psicológico do adolescente/jovem, no âmbito da jurisdição do Tribunal
Regional do Trabalho da 14ª Região nos Estados de Rondônia e Acre. Assinado: 29/07/2024.
Vigência: Fica, excepcionalmente, prorrogado por mais 12 (doze) meses, com início em
21/08/2024 e término em 20/08/2025, ou até a conclusão efetiva da nova licitação que
tramita no Proad nº 7716/2023, o que ocorrer primeiro, nos termos do art. 57, §4º, da Lei
8666/93. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 168137 - Apreciação de Causas na
Justiça do Trabalho - Despesas Diversas - Natureza da Despesa 3.3.90.39 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica. Valor estimado para 12 meses: R$ 318.199,20. Assinaturas: Lélio
Lopes Ferreira Júnior, Diretor Geral do TRT 14ª Região e os Srs. Marcelo Miqueleti Gallo e
Luiz Henrique Fiume Fragiacomo, representantes da contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 90032/2024

Comunicamos a reabertura da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
22/07/2024 .Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de preços para eventual fornecimento e
instalação de equipamentos de ar-condicionado tipo split high-wall, split piso-teto, split
cassete e split duto inverter, com eventual retirada de máquinas, incluindo pequenas
recomposições de alvenarias e acabamentos, conforme especificações e condições contidas
no Termo de Referência.Entrega das Propostas: a partir de 22/07/2024 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 08/08/2024, às 16h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

EDUARDO FREIRE GONCALVES
Pregoeiro

(SIDEC - 07/08/2024) 080020-00001-2024NE000412

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024 - UASG 80024

Nº Processo: 2230/2024. Objeto: Contratação de empresa para executar, sob o
regime de execução indireta e empreitada por PREÇOS UNITÁRIOS, os serviços de reforma
da Vara do Trabalho de Valença - PI, compreendendo o fornecimento integral de materiais
e mão de obra, conforme condições e exigências estabelecidas no edital e seus anexos..
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 08/08/2024 das 08h00 às 15h00. Endereço: Avenida Joao
Vinte e Três, 1460, Noivos - Teresina/PI ou https://www.gov.br/compras/edital/80024-5-
90011-2024. Entrega das Propostas: a partir de 08/08/2024 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 23/08/2024 às 10h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: O edital encontra-se disponível, ainda, no link:
https://sgi.trt22.jus.br/transparencia/licitacaoportal..

FERNANDO JOSE MATOS DE FREITAS
Pregoeiro

(SIASGnet - 07/08/2024) 80024-00001-2024NE000001

JUSTIÇA FEDERAL
1ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO AMAPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 - UASG 90037

Nº Processo: 6413020244018003. Objeto: Contratação de empresa de
engenharia ou arquitetura, para a execução da obra de atualização do sistema de combate
a incêndio e pânico do prédio-sede da Justiça Federal de Primeiro Grau no Amapá, em
Macapá.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 08/08/2024 das 10h00 às 17h00. Endereço:
Rodovia Norte Sul, S/nº, Infraero Ii, - Macapá/AP ou
https://www.gov.br/compras/edital/90037-5-90003-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 08/08/2024 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 21/08/2024
às 10h00 no site www.gov.br/compras.

SANDRO ROGERIO MARQUES DE CARVALHO
Pregoeiro

(SIASGnet - 07/08/2024) 90037-00001-2024NE000032


